
ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
DE ATIVIDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TURÍSTICOS EM 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - AGÊNCIAS DE VIAGEM E TURISMO

I - Apresentação (breve descrição e histórico da empresa e dos 
sócios - experiência, área de atuação, etc.);

II -  Objetivos;

III - Justificativa da solicitação;

IV - Descritivo da Atividade e detalhamento dos roteiros (produto 
turístico ofertado pela empresa, itinerários, locais visitados (apresentar 
mapa/imagem de satélite com rota e coordenadas geográficas dos 
atrativos visitados), atividades desenvolvidas, meios de hospedagem, de 
alimentação, de abastecimento dos veículos, entre outras informações 
que forem necessárias;

VI - Período de operação, duração do roteiro, frequência;

VII - Caracterização da equipe envolvida: descritivo dos 
integrantes da equipe (permanente, temporária, ocasional), detalhamento 
das respectivas funções e dados pessoais;

VIII - Caracterização dos Veículos/Equipamentos utilizados no 
transporte: descrição dos veículos, embarcações, entre outros, com a 
respectiva capacidade de passageiros/transporte, especificar se frota 
própria ou terceirizada (quando for o caso);

IX - Procedimentos operacionais previstos para o caso 
de ocorrência das situações de emergência, dentro da unidade de 
conservação: quebra do veículo, atolamento, acidente com outros 
veículos, vazamento de combustível e incêndio;

IX - Mitigação de impactos ao meio ambiente causados durante 
as atividades previstas:

◘ Destinação dos resíduos sólidos produzidos (quantitativo
médio dos resíduos gerados em kg);

◘ Descrever as técnicas e procedimentos a serem adotados em
cada fase do manuseio dos resíduos, relacionadas à separação, coleta, 
acondicionamento, armazenamento, transporte, reciclagem, reutilização, 
tratamento e disposição final; 

◘ Descrever medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias
dos impactos ambientais, com detalhamento da técnica empregada na 
mitigação de tais impactos, inclusive no caso de acampamento ou prática 
similar.




